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LEI Nº 1.932, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 
AUTOR: Saulo Fernandes dos Santos  
 
        
 

Denomina de “José Feliciano da Silva” o 
espaço utilizado para filmagens, 
localizado no recinto da Câmara Municipal 
de Guarabira e determina outras 
providências. 

 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, Estado da Paraíba. Faço 

saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º. Denomina de José Feliciano da Silva o espaço utilizado para 
filmagens, localizado no recinto da Câmara Municipal de Guarabira. 
 
 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

Guarabira, 28 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Marcus Diôgo de Lima 
Prefeito – assinado eletronicamente  
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